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PROCESSO AVMIN STRATIVO DE ADESÃO I%° 05/2023

ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE CA’JCA~A, EEADC Do CEARÁ
ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO N~ 2021 09.29.02
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°: 2021.39.29.0221 - ARE
UNIDADE GESTORA ADERENTE (CARONA): UNIDADE ADMINIrRAIVA DA SECRETARIA DA
EDUCAÇÃC DA PREFEITURA MUNICIPA DE BATLRITE, ESTADO DO CEARÁ

ABERTURA

Por autorização do da UNIDADE CMINISTFA1\A DA SECREARIA IDA EDUCACÃO DA
PREFEITURA MUNIC PAL DE BATLRITË. ~ instauracc nes:a lata c presei:e Procedmento
Administrrivo de Adesão N~ 005/2023 (ca-ora) à AA DE REGISTRO DE PREÇOS N°
2021.09.29.02.01 - ART, celebrada em decorrência do PREGÀC aETRÓNICO N~ 2021.09.29.02,
gerenciaca pea PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJCAIA, EEADD DO CEARÁ, tudo com
fundamento no Art. 15 da Lei i° 8 666/93 e s~as alterações, visandc à carona da reter da Ata
de Regis:rc de Preços, para o seguinte objeto: AQUISCÃO DE MATER AL IDE CCPA E COZINHA,
DESTINADOS A ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍ’IO DE

BATURITÈ/CE.

JUSIIFICATIVA

A UNIDADE ADMINISTRATIVA DA SECRrARIA DA EDUCAÇÃC DA ppE:EITURA
MUNICIPAL DE BATLRITÉ/CE, pretende utiliza--se de :aI obje:c ro in:uito de a:ender as suas
necessidades administrativas, conforme regjlamenta a Lei 3.665/93, para não gerarem
prejuízos ao ftncionamento administrativo, bem como não causarem prejízos ao in:eresse
público do município.

A Administração Munic paI de Baturité/CE, tem, dente suas orerrogativas, a ~ecuçâo

Q eficiente e eficaz oos serviços públicos, visando sempre a melhoria dc atendinento à
população, dertro dos princípios que regem a adm nistraçãc ajblica, e, atra~’4s da Secretaria
da Educação Municipal, na busca de uma prestacão oe serdiços efetiva, cont’nua segura. eficaz
e transparente

A prese9te acuisição tem a final dade de suprir as necessidades constar-es de asseio e
salubridade das dependências da Secretaria MLnicipal propcwDonando ass;m a cont nuidade
na prestação dos serviços públicos. Diante do exposto acina, faz-se recessaria ca aqu~s ção de
material de copa e cozinha.

Acerca da forma de aquisição, optou-se pela utilização ca adesão a Ata de Registro de
Preços, po- btscar gestão eficiente, haja vista oue a aq.tis çân dos procutos será realizada
somente para atender ao ressuprimento necessário.
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Nes:e sentidc, para que possamos dar sequência aos atendimerrcs ci
pelo Município, referente à aquisição de material de copa e cozi—ia, se faz necessár
a Ata de Registro de Preços N~ 2021.09.29.02.01 - A~, da PREFEITLRA MUNICIPAL DE
CAUCAINhCE.

A ~REFEITURA DE CAUCAIA/CE, gerenciacora oo F.egis:o de Pre:os, no qual
AUTORIZCU A UNIDADE ADM NISTRA VA DA SECRETARA DA EDJCAÇÂO DA PREFE’TURA
MUNICIPAL DE BATURITÉ/CE a ade ir à Ata de Registro de 2reçcs, cjo valor reg~strado para a
contrataçâo, apresenta-se favorável em função co aoe o da econcrria de escala e,
conseqüentemente, do forte poder de barganna ne a contido anada a descneracão de ,ários
tributos para a o~eração de vendas decorrentes daquela Ata de Registro de ‘reços, o que
possibilitou proposta mais barata e acessível. Motivos pelcs quais a adesãc, irduo tavelmente,
apresenta qual’ta:iva vantagem para a economia da Admin stração Pública do Municíçio de
Baturité. ustifica-se a vantagen e agilidade desta prestaçãc de serviços, uma vez que a adesão
à ata é um orocesso menos mo-oso em relação a um prccessc 1 ctat&io cornim.

Justificamos ainda que a presente adesãc a Ata de Registrc de Peçcs cLmpriu os
princípios da vantajosidade, economicicade, eficácia e efidênca, una que vez ~ue com este
procedimento, a Secretaria acerente, contrata um se-viço já ace :c pe o Ó gão, fatcr que
propicia segurança de que o servço prestado atenderá a demanda ca Pr&e tira Munk ~aI de
Baturité, e um preço mais acessível em relação ao prat.cado pelo mrcado, de~icamente
comprovado pela diferença entre o preço registado e cs orcados no mrcado, conorme
orçamentos anexos.

Pcrtanto, obtida a economicidade que, por si só, já e no: ~o si c ente para caracterizar

vantagem à secre:aria supracitada e pela celeridade 2rccessual em aderir a A:a cc Registro de
Preços, ai ado ao fato de que a empresa «encedoa do reg strc marFesta total ace tação em
fornecer com os preços ofertados, A UNIDADE ADMINlS~ATr~/A DA SECRETARIA DA
EDUCAÇÃD DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BATJR TÊ/CE, no usc de suas atribuições, decidem
por bem, aderir aos serviços referentes aos itens esoecificacos na Ata de Regis~os de Preços
N~ 2021.09.29.22.01 - ART.

Baturi:8/CE. 13 oe ‘eveeiro de 2023.

PRESIDENTE DA COMISSÃO ERMANENTE DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE B;TURITÉ!CE

Governo t&n cipol de Boturité,’CE
Proço do Motriz, SIN. Po ócio Entre Rios, Cen o

cEP 62760 000 a~ Pin° 07387 343/0301 ~


